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ANEXO I

ENERGIA ELÉTRICA
a) Práticas imediatas e permanentes para promover o uso

racional da energia elétrica nos órgãos e entidades da Administração
Pública federal direta, autárquica e fundacional:

I - Sobre a utilização de aparelhos de ar condicionado:
I.1. Desligar o aparelho quando o ambiente estiver deso-

cupado;
I.2. Manter o aparelho desligado ou apenas ventilando nos

dias frios ou no inverno;
I.3. Ao ligar o aparelho, manter as portas e janelas fechadas,

evitando o desperdício do ar climatizado, e garantindo a circulação do
ar;

I.4. Manter os filtros do aparelho limpos, para não prejudicar
a circulação do ar;

I.5. Otimizar o uso do aparelho, evitando utilizá-lo após as
18h; e

I.6. Manter a regulagem dos termostatos do aparelho em
23ºC ou em 50% do botão de giro do termostato.

II - Sobre a utilização de lâmpadas e dos sistemas de ilu-
minação:

II.1. Desligar as lâmpadas das salas que não estiverem em
uso, principalmente nos horários de almoço e no encerramento do
expediente;

II.2. Manter desligadas as lâmpadas das dependências de-
socupadas, bem como a iluminação ornamental interna e externa;

II.3. Reforçar a orientação aos servidores e às equipes de
segurança e zeladoria para desligamento das lâmpadas e sistemas de
iluminação ao final do horário de expediente de cada órgão ou en-
tidade, observada a eventual necessidade de permanência de ser-
vidores nos respectivos ambientes de trabalho;

II.4. Evitar acender lâmpadas durante o dia, priorizando a
utilização de luz natural, sempre que possível;

II.5. Reduzir a iluminação em áreas de circulação, pátios de
estacionamento e garagens, desde que não prejudique a segurança nos
locais; e

II.6. Providenciar a limpeza das lâmpadas e luminárias, de
modo a permitir a reflexão máxima da luz e obter maior aprovei-
tamento nos ambientes.

III - Sobre a utilização de computadores:
III.1. Programar o computador para entrar em modo de es-

pera após cinco minutos sem uso; e
III.2. Desligar o monitor, a impressora, o estabilizador, a

caixa de som, o microfone e outros acessórios, sempre que não
estiverem em uso.

IV - Sobre a utilização de geladeiras e freezers:
IV.1. Evitar que as portas fiquem abertas sem necessidade;
IV.2. Regular a temperatura dos equipamentos conforme a

estação do ano e a capacidade utilizada; e
IV.3. Manter os equipamentos fora do alcance de raios so-

lares ou de outras fontes de calor.
V - Sobre a utilização de aquecedores (boilers):
V.1. Ajustar o termostato do equipamento de acordo com a

temperatura ambiente: e
V.2. Ligar o aquecedor apenas durante o tempo necessário no

ambiente desejado e colocar um temporizador para que essa função se
torne automática.

VI - Sobre a utilização de elevadores:
VI.1. Utilizar, sempre que possível, as escadas para os pri-

meiros pavimentos e para subir ou descer poucos andares, evitando o
uso dos elevadores;

VI.2. Acionar apenas um elevador; e
VI.3. Fazer o revezamento de elevadores, quando não pre-

judicar a eficiência do serviço.
VII - Sobre a utilização de bebedouros:
VII.1. Desligar o equipamento no final do expediente.
b) Práticas de Eficiência Energética na aquisição e manu-

tenção de bens e serviços pelos órgãos e entidades da Administração
Pública federal direta, autárquica e fundacional:

I - Nas aquisições ou locações de máquinas e aparelhos
consumidores de energia, que estejam regulamentados no Programa
Brasileiro de Etiquetagem (PBE), exigir, nos instrumentos convo-
catórios, que os modelos dos bens fornecidos possuam Etiqueta Na-
cional de Conservação de Energia (ENCE), nos termos da Instrução
Normativa nº 2, de 4 de junho de 2014, da Secretaria de Logística e
Tecnologia da Informação;

II- No planejamento da contratação, dimensionar de forma
adequada os condicionadores de ar de acordo com o tamanho do
ambiente;

III - Providenciar a contratação da limpeza dos filtros dos
condicionadores de ar, para não prejudicar a circulação do ar;

IV - Observar o isolamento térmico para dutos de ar, bem
como os requisitos mínimos de eficiência energética estabelecidos
pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (In-
metro);

V - Priorizar a aquisição de lâmpadas mais eficientes para os
ambientes das edificações, bem como a aquisição de temporizadores
para controle de iluminação, substituindo gradativamente o sistema de
iluminação mais oneroso, desde que não afete a qualidade de trabalho
dos usuários;

VI - Na aquisição de aquecedores, observar a especificação
adequada às necessidades, considerando a possibilidade de utilizar
energia solar como fonte de energia;

VII - Acompanhar o estado de conservação dos equipamen-
tos, evitando o aumento do consumo da energia; e

VIII - Realizar manutenções periódicas dos quadros de dis-
tribuição.

c) Práticas de Sustentabilidade em obras e serviços de en-
genharia dos órgãos e entidades da Administração Pública federal
direta, autárquica e fundacional:

I - Utilizar a ENCE nos projetos e respectivas edificações
públicas federais novas ou que recebam retrofit, nos termos da Ins-
trução Normativa nº 2, de 4 de junho de 2014, da Secretaria de
Logística e Tecnologia da Informação;

II - Priorizar a revisão periódica da rede elétrica, trans-
formadores e quadros de distribuição;

III - No projeto de iluminação, priorizar a observância de
requisitos para locais de trabalho interno, a divisão dos circuitos por
ambiente e com fácil acesso aos usuários, o aproveitamento do po-
tencial de iluminação natural, o uso de lâmpadas de alto rendimento
e baixo impacto ambiental, luminárias e refletores ecoeficientes, e a
implementação de sistema de automação, inclusive com sensores de
presença; IV. Priorizar a medição individualizada de consumo de
energia, preferencialmente por seção ou uso final (iluminação, con-
dicionamento de ar e outros);

V - Priorizar o emprego de mecanismos de produção de
energia in loco, sempre que técnica e economicamente viável e van-
tajoso;

VI - Priorizar a utilização de sistemas ou fontes renováveis
de energia, como energia eólica e painéis fotovoltaicos que pro-
porcionem economia no consumo anual de energia elétrica da edi-
ficação;

VII - Priorizar, no aquecimento de água, a utilização de
energia solar ou outra energia limpa, sempre que técnica e eco-
nomicamente viável e vantajoso;

VIII - Priorizar a instalação de condicionadores de ar dotados
de compressor com tecnologia "inverter";

IX - Priorizar a instalação de dutos nos pisos das edificações,
diminuindo a metragem quadrada a ser refrigerada; e

X - Priorizar a implantação de dimmer para controle de
luminárias próximas das janelas.

ANEXO II

ÁGUA
a) Práticas imediatas e permanentes para promover o uso

racional da água nos órgãos e entidades da Administração Pública
federal direta, autárquica e fundacional:

I- Implantar sistemas de monitoramento do consumo e efe-
tuar inspeções periódicas em reservatórios e equipamentos hidráu-
licos, tais como bacias sanitárias, chuveiros, torneiras e válvulas, para
identificar de forma tempestiva a ocorrência de vazamentos em ins-
talações hidráulicas;

II - Priorizar a utilização de dispositivos hidráulicos e apa-
relhos que reduzam o consumo de água;

III - Sinalizar áreas comuns dos edifícios públicos federais
sobre o uso e consumo racional de água;

IV - Avaliar a substituição da vegetação de jardins e gra-
mados por espécies resistentes à seca, quando possível;

V - Definir regras acerca da periodicidade de irrigação de
jardins e gramados; e

VI - Priorizar a lavagem a seco de veículos.
b) Práticas para promover o uso racional da água na aqui-

sição e manutenção de bens e serviços pelos órgãos e entidades da
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional:

I. - Priorizar a substituição de torneiras comuns por dis-
positivos hidromecânicos com temporizador de ciclo de funciona-
mento ou de sensor de presença das mãos, notadamente em locais de
grande circulação, e nos casos onde não deve haver contato das mãos
com as torneiras, implantar válvula de acionamento com o pé;

II - Priorizar a instalação de arejadores em torneiras, re-
duzindo o volume de água gasto;

III - Priorizar a substituição de bacias sanitárias por sistemas
com caixa acoplada e mecanismo de descarga de duplo acionamento
(duo flush), permitindo ao usuário selecionar o volume de descarga a
ser utilizado;

IV - Priorizar a implantação de registro regulador de vazão
em chuveiros e duchas, limitando a vazão em condições de alta
pressão; e

V - Priorizar a substituição, onde possível, dos sistemas de
irrigação de jardins e áreas verdes por equipamentos de menor uso da
água, como sistemas de irrigação por gotejamento, e instalação de
válvulas de regulagem de vazão e temporizadores.

c) Práticas de Sustentabilidade em obras e serviços de en-
genharia dos órgãos e entidades da Administração Pública federal
direta, autárquica e fundacional:

I - Priorizar a utilização de dispositivos hidráulicos que pro-
movam o uso eficiente da água e reduzam o seu desperdício nos
canteiros de obras de engenharia e nas novas edificações;

II - Avaliar a viabilidade de implantação de hidrômetros
individuais nas construções onde sejam planejados mais de uma ins-
talação ou edifício, de forma a se medir o consumo da água em cada
edificação, especialmente quando forem destinadas a usos diferentes,
como escritórios, garagens, pátios etc;

III - Planejar as instalações hidráulicas das novas edificações
de forma a facilitar o acesso para inspeções e manutenção, mini-
mizando as perdas por vazamentos;

IV - Priorizar a utilização de espécies resistentes às secas no
planejamento de vegetação para áreas verdes e jardins;

V - Priorizar a utilização de equipamentos de menor uso da
água e com ciclo de funcionamento regulado por temporizadores nos
projetos de irrigação; e

VI - Avaliar a viabilidade de utilização de sistemas de reuso
da água e de captação da água de chuva em novos projetos de
edificações.

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

PORTARIA Nº 4, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso da competência que lhe
foi delegada pelo, do art. 3º, inciso I da Portaria SPU nº 200, de 29
de junho de 2010, e tendo em vista os elementos que integram o
Processo nº 04997.001994/2014-71, resolve:

Art. 1º - Aceitar a doação com encargo, que faz o Município
de Juína/MT à União, com base na Lei Municipal n° 1.500/2014, de
28/05/2014, do imóvel com área de 2.812,50 m², localizado no Lo-
teamento denominado "Área do Governo", situado no município de
Juína/MT, registrado sob a matrícula nº 14.271, Livro nº 02, do
Cartório de 1º Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e Docu-
mentos de Juína - Mato Grosso, avaliado em R$126.562,50 (Cento e
vinte e seis mil e quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta
centavos), bem como a ENTREGA, do referido terreno à Justiça
Federal, com fundamento na art. 79, parágrafos 1° e 2°, do Decreto-
lei n° 9.760, de 05 de Setembro de 1946, tão logo concluídos os atos
relativos ao aperfeiçoamento da doação.

Art. 2° O imóvel a que se refere a art. 1°, destina-se a
edificação do prédio da Justiça Federal que constituirá a sede da
Subseção Judiciária de Juína, no município em Juína, Estado de Mato
Grosso.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WILMAR SCHRADER

GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 12 de fevereiro de 2015

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho,cons-
tantes do(s) ofício(s) ao MRE nº 0061/2015 de 09/02/2015,
0064/2015 de 10/02/2015 e 0066/2015 de 11/02/2015, respectiva-
mente:

Temporário - Com Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 47786000001201512 Empresa: ASSOCIACAO
ANTONIO VIEIRA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RUI MIGUEL
FERREIRA RODA Passaporte: M045686 Mãe: MARIA DA GRAÇA
ROSA BURCK Pai: JORGE HENRIQUE FERNANDES RODA.

Temporário - Com Contrato - RN 76 - Resolução Normativa,
de 03/05/2007:

Processo: 46094000153201541 Empresa: CLUBE AN-
DRAUS BRASIL LTDA - EPP Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro:
JINWOOK JUNG Passaporte: M24723232 Mãe: YEONHWA SIM
Pai: CHI RAK JUNG.

Temporário - Com Contrato - RN 98 - Resolução Normativa,
de 14/11/2012:

Processo: 47039001165201510 Empresa: COMITE ORGA-
NIZADOR DOS JOGOS OLIMPICOS RIO 2016 Prazo: até
31/12/2016 Estrangeiro: VOLODYMYR DEMCHUK Passaporte:
EA023635 Mãe: IRYNA IVANIVNA DEMCHUK Pai: IGOR PA-
VLOVYCH DEMCHUK; Processo: 47039001172201511 Empresa:
COMITE ORGANIZADOR DOS JOGOS OLIMPICOS RIO 2016
Prazo: até 31/12/2016 Estrangeiro: ZEINELABEDIN SAID MOHA-
MED HANAFI Passaporte: A01203521 Mãe: FADIA SAID MOHA-
MED EID Pai: SAID MOHAMED HANAFI; Processo:
47039001178201599 Empresa: COMITE ORGANIZADOR DOS JO-
GOS OLIMPICOS RIO 2016 Prazo: até 31/12/2016 Estrangeiro: RO-
BERT JON ATCHISON Passaporte: 447392669 Mãe: BAO-SER AT-
CHISON Pai: JONATHAN LEE ATCHISON; Processo:
47039001256201555 Empresa: COMITE ORGANIZADOR DOS JO-
GOS OLIMPICOS RIO 2016 Prazo: até 31/12/2016 Estrangeiro: JA-
SON SIDNEY BYRON ALLEYNE Passaporte: QL345388 Mãe:
MONIQUE MARIE DIANE BOUCHARD Pai: SYDNEY EUGENE
WINSTON ALLEYNE.

Temporário - Com Contrato - RN 99 - Resolução Normativa,
de 12/12/2012:

Processo: 47039012394201489 Empresa: ISBAN BRASIL
S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: XABIER MARQUINEZ VALEN-
CIA Passaporte: AAE317024 Mãe: Aurora Valencia Zurbano Pai:
Miguel Angel Marquinez Berrueta; Processo: 47039000391201583
Empresa: IDEST ENGENHARIA DO BRASIL LIMITADA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Antonio Innocenti Passaporte: YA5220471 Mãe:
Carmela Guccione Pai: Michele Innocenti; Processo:
47039000619201535 Empresa: DANONE LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: CLOTILDE WILO FARAH MOUSSA LARCHEVEQUE
Passaporte: 14CZ45632 Mãe: GISELE JEANINE CHARTON Pai:
MOHAMED FARAH MOUSSA; Processo: 47039012820201484
Empresa: RENATO DE OLIVEIRA LEME Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: SASKIA LUPBERGER Passaporte: C9TYMT62W Mãe: Bri-
gitte Lupberger Pai: Ernst Lupberger; Processo: 46094007460201471
Empresa: INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO CULTURAL
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CHARLES BARRETT BROOKS Pas-

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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